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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

RESOLUÇÃO Nº 063/2023 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
Projeto de Resolução n2 062/2023, de autoria A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL. 

Regulamenta o Processo Legislativo Eletrônico no 

âmbito da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, 

mediante Sistema de Apoio ao Processo Legislativo -

SAPL e dá outras providências. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, 
aprovou e ela promulga a seguinte Resolução: 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 1º - O Processo Legislativo, Administrativo e Protocolo Eletrônicos no âmbito da 

C�mara Municipal de Barra do Garças-MT, mediante Sistema de Apoio ao Processo Legislativo - SAPL, bem 

como seus sítios e e-mails oficiais, ficam regulamentados por esta Resolução. 

Art. 2º - Para o disposto nesta Resolução, considera-se: 

1- Meio Eletrônico: Qualquer forma de armazenamento ou tráfego de armazenamento 

ou tráfego de documentos e arquivos digitais; 

li -Transmissão Eletrônica: Toda forma de comunicação e envio de arquivos à distância 

e em formato digital, e com a utilização de tecnologias de informação e de redes de comunicação, digital, 

preferencialmente com a rede mundial de computadores (Internet); 

Ili - Processo Legislativo: Conjunto de atos e proposições organizados pela Câmara 

Municipal, e iniciados pelos Poderes Executivo ou Legislativo, ou por cidadão, conforme previsto na Lei 

Orgânica do Município de Barra do Garças-MT e Regimento Interno; 

IV - Processo Legislativo Eletrônico: Conjunto de atos e documentos digitais 

disponibilizados e mantidos em arquivos por meios digitais e com transmissão eletrônica, correspondentes 

à elaboração, protocolo e tramitação das proposições do processo legislativo, e com a eliminação total da 

utilização de papel; 

V - Processo Administrativo Eletrônico: Conjunto de atos e documentos digitais 

disponibilizados e mantidos em arquivos por meios digitais, correspondentes à elaboração, protocolo e 

tramitação das proposições do processo legislativo; 

VI - Proposição: É toda matéria sujeita a deliberação do Plenário, nos termos do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT; 

VII - Digitalização: É o processo de reprodução ou conversão de documento produzido 

fisicamente para o formato digital; 
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